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Dispõe sobre Concessão de Fórias.

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICoS Do MI,NICiPIo DE VARRE-SAI,

RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor, em esp€cial as que lhe

são conferidas pela Lei Municipal n" 953/2021,

RESOLVE:

ArL l'- CONCEDER, a ff GABRIELA ABIB VARGAS BRAGA,

ASSESSOR JURÍDICO dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MLTNICÍPIO DE VARRE-SAI, zu, 20 dias de férias regulamentares a que tem direito, no

período de 0110112023 a20/01/2021, referente ao penodolato de 2022.

Art.2" - As despesas para fazer face ao pagamento deste Ato correrão por

conta de dotação orçamenúria própria.

Art,3' - Este ato entÍa em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de lo de Janeiro de 2023.

Art 4" - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

C GNO D I
Diretor Presid nte - VARRE-SALPrey
Dccreto n' l6 019 - Matrícula 22715

ATO PRESIDENCIAL N" OO5i2O22

VARRE.SAI, RJ, INSTITUTO DE PREVIDÉT{CLC OOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARRE-SA]. em 26 de Dezembro de2022.

FABRE,


